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1. - RELATÓRIO
O interessado esta solicitando reajuste especial p__

reção de defasagem nos termos do artigo 5a da Delibrra^ar
20/87 ex para isso, apresenta a dccu~entac.sc prevista na
liberação CEE 23/37.

2. - APRECIAÇÃO.:

CURSO : ADMINISTRAÇÃO DE E".PRE3-fiS

O pedido" de reajuste esnecial
do valor dos encargos educacionais
tabelecitnento "quando o percentual d
comprovadamente insuficiente às nec

Procedida a análise das despes
ressado está "dispensando 37, 9l/o com
respondem a valores bem superiores
bem administrada. Admitir-se c pedi
ta a sobrecarga aos pais ou aos alu
erros da direção, com aumento das rr,
cia de despesas extraordinárias.
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3. - CONCLUSÃO '
CURSO : ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA

Pelo exposto ;manif3stc-r,e p
ficando ,assin ,fixadas as rr.ensali
para este curso:
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Os valores cobrados a maior
devem ser compensados ou devolvi
CEE 17/37 e>20/37.
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (FOLHA 02)

PKOCESSb CEFJ N a 0098/87
INDICAÇÃO CEE/CENE N9 402/87
DBQlSlO DÁ OQMISSlog

APROVADO por maioria, o Parecer do Relator, em
da CEnE, realizada no dia 21/12/87, coo a presidência do Cens.
DOnO GUALDERTC DE CARVALHO ffiENESES, que também uotou, juntame£
te coro os seguintes representantes:- f.TARCELG GCTílES SODRE", da
Secretaria da^Educação; NEÍSON BONI, da Delegacia do Filinista-
rio da Educação, ern São Paulo; GERALDO f,1UGAYAn, da Fsd... ração
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino de Esta;:'o de
São Paulo; e ANSELMO ANTUNES, das APfis dos Estabelecimentos dz
Ensino Particular. Uotou contra, SÉRCID A. P. L. S. ARCURI, do
Sindicato dcs Estabelecimentos de Ensino Sac. e Ccn. no Ectado
de S^o Paulo.

Sala das sões, em 21/12/87.

9 .Cone. -H.LBERTC DE CARVALHO
'residente da GsEnE / CEE
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO CEE N9 898/87 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 402/87 fls. 3

: O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA
ÇA*0 no uso de suas atribuições legais e nos termos do inci
só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual n2 52.811 de OG,
de outubro de 1971, APROVA a presente Indicaçao"Ad Referen
dum" do Conselho Pleno, nos termos em que a mesma foi rela
tada e aprovada na CENE» „

São Paulo, 22 de dezembro de 1987

ORGE NAGLE
presidente
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